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PCLEG nº 119.01.2024 
 
 
Santo André, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
Indicações e Requerimento com abaixo-assinado do Vereador Ricardo Zóio 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 

Ofício nº 1461/2023-G.P. – Proc. 3904/2023, protocolado sob o nº 11892/2023, onde solicita estudo 
visando a possibilidade de estender o itinerário da linha de transporte coletivo municipal B21 – Cidade  
São Jorge/Campestre até o final da Rua Soldado Dorival de Brito, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, o local já é atendido pela Linha T23 Cidade 
São Jorge/Estação de Santo André. 
 
Ademais, considerando que existe a integração do Bilhete Único Andreense permitindo a 
utilização de até 3 linhas/ônibus no período de 1 hora e 30 minutos, de segunda a sexta-feira, 
bem como 2 horas no final de semana e feriados, com o espaçamento de apenas uma tarifa, é 
inviável criar essa sobreposição de serviços. 
 
Dessa forma, não há possibilidade de atender o requerido. 

 

Ofício nº 1605/2023-G.P. – Proc. 4964/2023, protocolado sob o nº 16307/2023, onde solicita estudo 
visando a possibilidade de implantar ponto de embarque e desembarque dentro do Terminal Rodoviário 
de Santo André da linha de transporte coletivo municipal B21 – Cidade São Jorge/Campestre, 
informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, já está sendo negociada a liberação da 
EMTU-SP para  o uso da “Plataforma A” do Terminal Metropolitano Santo André Oeste 
(Urbano) como ponto de embarque e desembarque para a referida linha. 
 
No entanto, para implementar esse atendimento é preciso aguardar o retorno do órgão 
competente (EMTU-SP). 
 

Ofício nº 1822/2023-G.P. – Proc. 6221/2023, protocolado sob o nº 20123/2023, onde solicita 
implantação de abrigo de parada de ônibus na Rua Pereira Passos, altura do nº 204 — Jardim Irene, 
informamos: 
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• De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, a calçada do referido ponto possui 1,5 m 
de largura e não comporta a instalação do equipamento indicado, uma vez que são 
necessários 2 metros. 
 
Dessa forma, não há possibilidade de atender o requerido. 
 

Com apreço, subscrevemo-nos, 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 
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